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VADO 
....D2_/20 

/20 morosine 
i• Secretário 

Moris 

dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na 

sala das Sessões "Nick Carter Moris", realizou-se SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA, com a presença dos senhores vereadores; Cristhian 

Cesar Batista Claro, Diego Rodrigues Correa, Flavio Amorosine, Jaime 

Pessoa da Silva, Jair Teixeira Alves, José Rodolpho Moris, Osvaldo Alonge 

e Sérgio Ricardo Marques Mattar. Verificando que a vereadora Mônica 

Soares de Oliveira Raymundi não compareceu na sessão e havendo o 

número legal a Presidência em nome de Deus deu por aberta a Sessão 

Extraordinária. Em seguida o vereador Diego Rodrigues Correa fez a 

leitura de um texto Bíblico. Dando sequência o Secretario Flavio Amorosine 

fez a leitura da Ata da Sessão Extraordinária do dia 23/12/2024, colocada em 
discussão e votação foi aprovada por todos os vereadores presentes. Leitura 
da Ata da Sessão Solene de Posso do dia 01/01/2025, colocada em discussão 
e votação foi aprovada por todos os vereadores presentes. Leitura da Ata de 
Deliberação e Composição da Mesa e das Comissões Permanentes, Biênio 
2025/2026 do dia 01/01/2025, colocada em discussão e votação foi aprovada 
por todos os vereadores presentes. ORDEM DO DIA. Consta Projeto de Lei 
do Executivo n° 01/2025 que dispõe sobre o Programa Oriente em Dia e dá 
outras providências, em discussão usou da palavra o vereador Osvaldo 
Monge, em votação foi aprovado por todos os vereadores presentes. Consta 
Projeto de Lei do Executivo n° 02/2025 que autoriza excepcionalmente o 
Poder Executivo a conceder bônus no cartão alimentação dos servidores 
públicos, em discussão usou da palavra o vereador Osvaldo Alonge, em 
votação foi aprovado por todos os vereadores presentes. Consta Projeto de 
Lei do Legislativo n° 01/2025 que autoriza excepcionalmente o Poder 
Legislativo a conceder bônus no cartão alimentação dos servidores públicos 
da Câmara Municipal de Oriente, em discussão e votação foi aprovado por 
todos os vereadores presentes. Consta Projeto de Resolução do Legislativo 
n° 01/2025 que altera a gratificação do responsável pelo sistema de 
informação da Câmara Municipal de Oriente, em discussão usou da palavra 
o vereador Osvaldo Alonge, em votação foi aprovado por todos os 
vereadores presentes. Consta Projeto de Lei Complementar do Legislativo n° 
01/2025 que dispõe sobre criação de referência salarial, e alteração de 
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referência dos cargos públicos alterando o anexo I, III e IV da Lei 

Complementar n°01/18 em la discussão usou da palavra o vereador Osvaldo 

Alonge, em 1a votação foi aprovado pelos vereadores Diego Rodrigues 

Correa, Flavio Amorosine, Jaime Pessoa da Silva, Jair Teixeira Alves, 

Osvaldo Alonge, Sérgio Ricardo Marques Mattar e Jose Rodolpho Moris e 

o vereador Cristhian Ces tista Claro se absteve da 1a
 votação. 

PHO MORIS FLAVIO AMOROSINE 

1° Secretario 
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